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INDICAÇÃO   Nº  551,  DE   2003

Considerando que muitos habitantes do município de Bragança Paulista e de outros que integram a região enfrentam sérias dificuldades para desfrutar de condições de vida minimamente satisfatórias, prejudicando, muitas vezes, sua própria saúde, ao  se alimentarem de modo inadequado;

Considerando que o Restaurante Popular "Bom Prato" presta relevante serviço público, ao fornecer refeições equilibradas, com reconhecida qualidade nutritiva, a um preço acessível às pessoas com baixo poder aquisitivo;

Considerando, finalmente, que a Constituição da República Federativa do Brasil elenca como objetivo fundamental a construção de uma sociedade livre, justa e solidária, de que uma população adequadamente alimentada é pressuposto básico,

INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à implementação de Restaurante Popular "Bom Prato" no município de Bragança Paulista.




Sala das Sessões, em 13-05-2003
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